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ESTADO DO PARANA 

hu'rciunar;o Responsável 

MENSAGEM DE LEI No 047/2017 

Maringá, 12 dejunho de 2017. 

Senhor Presidente: 

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciacAo dessa Câmara de 
Vereadores, Projeto de Lei que dispOe sobre a alteraçAo dos requisitos para a nomeaçAo 
de Diretor Superintendente da Maringá Previdência - Previdência dos Servidores 
Püblicos Municipais de Maringá. 

Conforme previsào da LC 749/2008, a Maringá Previdência conta em sua 
estrutura corn os seguintes órgàos: Conseiho de AdrninistraçAo, Conseiho Fiscal e 
Diretoria Executiva, esta cornposta de Diretor Superintendente, Diretor Administrativo 
e de Patrimônio e Diretor de GestAo Previdenciária e Financeira. 

0 cargo de Diretor Superintendente é cargo de livre norneaçAo pelo 
Prefeito, corn jornada de 40 horas e deve ser provido mediante escolha entre servidores 
de cargo efetivo que tenham no mInirno 10 anos de efetivo exercIcio püblico no 
MunicIpio de Maringá, corn formaçao de curso superior. 

Nos termos do artigo 17 é exigido a seguinte formaçào em curso superior 
para a Diretoria Executiva: Bacharelado nos cursos superiores de Administraçao, 
Ciências Atuariais, Ciências Contábeis, Direito, Economia, bern como Tecnólogo 
em Curso Superior de Gestão Püblica. 

Ainda, nos termos da alteraçào procedida na LC 749/2008 pela LC 
1075/2017 é exigido dos Conseihos Administrativo e Fiscal e da Diretoria Executiva, 
a CERTIFICAçAO PROFISSIONAL ANBIMA - CPA- 10 ou a CERTIFICAcAO DOS 
GESTORES DE REGIMES PROPRIOS DE PREVIDENCIA SOCIAL (CGRPPS) DA 
APIMEC/FGV. 

Exmo. Sr. 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 
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Desta forma, atualmente para a nomeacão do cargo de Diretor 
Superintendente, o servidor de carreira deve ter 10 anos de efetivo exercIcio, ser 
formado em urn dos cursos superiores exigidos e ter a certificação para investirnentos. 

Diante do rol rigoroso de exigências para a nomeacão do Diretor 
Superintendente se rnostra necessário a alteracAo do caput do artigo 17 da LC 749/2008 
permitindo que urn servidor de cargo efetivo que tenha concluIdo o Ensino superior em 
qualquer area (Bacharelado, Licenciatura ou formaçâo tecnológica) e não somente nos 
cursos ali exigidos, e desde que cumpridos os demais requisitos possa ser nomeado para 
exercer o cargo em comissAo de Diretor Superintendente. 

Também se faz necessária a alteraçAo do parágrafo 3° do artigo 17 que 
trata da exoneraçäo do membro da Diretoria Executiva, para que nâo haja düvidas de 
que no caso de nAo apresentar a certificacAo de investimentos no prazo definido da lei, o 
Diretor deverá ser exonerado e substituldo, nAo podendo haver nova indicaçâo do 
mesmo Diretor, corn renovacão de prazo. 

Ao exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vossas Excelências na 
aprovaçäo da inclusa propositura, aproveito o ensejo para renovar rneus protestos de 
estima e consideraçAo pelos integrantes dessa Casa de Leis, subscrevendo-me 

Atenciosamente, 

/ Ulisses de J sus MaiaKotsi  
Prefito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 
/2017 

Autor: Poder Executivo 

Altera a Lei Complernentar n.° 749, de 17 de 
dezembro de 2008. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, 
ESTADO DO PARANA, aprovou, e eu 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte 

L E I COMPLEMENTAR: 

Art. 10  Fica alterado o artigo 17, caput, da Lei Complernentar n.° 749, de 17 de 
dezembro de 2008, corn a seguinte redação: 

Art. 17. A Diretoria Executiva sera' composta por urn 
Diretor Superintendente, urn Diretor Administrativo e de 
Patrirnônio e urn Diretor de GestAo Previdenciária e 
Financeira, norneados pelo Prefeito, dentre pessoas 
qualificadas para a funço, exigido para o Diretor 
Superintendente forrnaçAo em Ensino Superior, e para os 
dernais Diretores forrnação de Bacharelado flOS cursos 
superiores de Administraçào, Ciências Atuariais, Ciências 
Contábeis, Direito, Economia,bern como Tecnólogo ern 
Curso Superior de GestAo Piib1ica. 

Art. 20  Fica alterado o §3° do artigo 17, da Lei Complernentar n.° 749, de 17 de 
2dezernbro de 2008, corn a seguinte redacão: 

§3° Sera' exonerado e substituIdo o membro da Diretoria 
Executiva que nào apresente dentro do prazo estipulado, 
quaisquer das certificacOes previstas no §2 0  do caput, 
sendo que a nomeacAo do novo Diretor deverá ser 
realizada na rnesma data da publicaçào da exoneração, a 
qual estará sujeita a mesma condição e prazo. 
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Art3°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposicôes em contrário. 

Paço Municipal, 12 dejunho de 2017. 

Js)as Ulisses de Je 	aKot  
Prefeito Municipal 


